ILUSTRISSIMO SENHOR CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS DA SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NA __ª REGIÃO FISCAL

__________________________ Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, (classe/padrão), lotado no(a) _____________________, em exercício na ________________ Matrícula SIAPE n°. _______________, vem perante Vossa Senhoria expor e requerer o que se segue:

1.
O Requerente ingressou no serviço público federal em ____________, tendo exercido atividades sujeitas a ação de agentes nocivos à saúde e/ou à integridade física, como fazem prova os assentamentos constantes de sua pasta funcional, no(s) período(s) de ____________ a ______________ , fazendo jus portanto, à contagem diferenciada do tempo de serviço para fins de aposentadoria;

2.
No que tange ao período anterior ao advento da Lei n°. 8.112/90, a contagem especial do tempo de serviço para fim de aposentadoria (aposentadoria especial), já se encontrava pacificada em nossos tribunais e devidamente regulamentada, administrativamente, pela Orientação Normativa n°. 7 de 2007, da Secretaria de Recursos Humanos do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.

3.
No tocante ao período posterior a edição da Lei n°. 8.112/90, a questão é objeto de recente decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal nos autos do Mandado de Injunção n°. 1616 (decisão em anexo), movido pelo UNAFISCO SINDICAL (atual SINDIFISCO NACIONAL), entidade representativa do requerente;

4.
A citada decisão do Supremo Tribunal Federal concessiva da ordem injuncional, reconhecendo o estado de mora na edição de norma que viesse regulamentar a questão da proteção às atividades especiais de trabalho no âmbito do serviço público (periculosidade, insalubridade e penosidade), determinou que enquanto não for editada norma específica o direito em questão deve ser regulado pelas normas aplicáveis ao Regime Geral de Previdência Social (RGPS) em particular o artigo 57 da Lei n°. 8.213/91;

5.
Assim, a aplicação do dispositivo supra, combinado com os decretos regulamentadores respectivos, confere também ao Requerente o direito à contagem especial do tempo de serviço para fins de aposentadoria quando sua atividade funcional estiver sujeita à ação dos referidos agentes nocivos à saúde e/ou à integridade física.

Diante do exposto, requer:

a)
seja aplicado o disposto no citado ad. 57, da Lei n°. 8.213/91 e atos regulamentadores, efetuando-se a conversão do(s) referido(s) período(s), com o devido acréscimo legal, procedendo-se a averbação do(s) respectivo(s) acréscimo(s) apurados na ficha funcional do Requerente, para fins de futura aposentadoria;

b)
seja efetuada a revisão da contagem de tempo total de serviço/contribuição do Requerente, com vistas à verificação da data em que implementará os requisitos para a percepção do abono de permanência de que trata a Emenda Constitucional n°. 41, de 2003, procedendo-se ao comando para o início do pagamento mensal da referida parcela, bem assim sejam apuradas as parcelas mensais devidas nos últimos 5 (cinco) anos, e ainda devidas, abatendo-se as parcelas que porventura já tenham sido pagas sob o mesmo titulo, tudo acrescido das correções legais;

c)
caso da averbação do tempo de exposição aos agentes nocivos à saúde ou à integridade física resulte a constatação da desnecessidade da contagem em dobro do tempo de licença-prêmio ainda não usufruída, para fins de aposentadoria, requer seja esta licença excluída da averbação realizada para este fim, permitindo-se o seu gozo quando requerido pelo interessado;

d)
por fim, requer ainda, que seja a este Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil informado em quais meses laborou em locais sujeitos à periculosidade ou insalubridade, bem como os meses em que recebeu os respectivos adicionais;

Nestes termos, pede deferimento.


(Cidade), (....) de (
) de 2010.

(nome do requerente)

